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D E C R E T O   Nº  23.627   -   EM  22 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL N° 23.562 DE 26 DE MAIO DE 2022-  QUE 
INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES DE 
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE ENFRENTAMENTO 
DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferida pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS/GM nº 
356 de 11 de março de 2020, e dos Decretos Estaduais vigentes: 
 
CONSIDERANDO a necessidade dos núcleos técnicos de aprofundarem 
procedimentos e estudos acerca das novas medidas reguladoras a serem 
aplicadas, demandando maior tempo para a finalização de tais regulamentações 
com vistas a garantir a segurança dos procedimentos aplicados; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado até dia 05 de julho de 2022, o Decreto Municipal nº 
23.562 de 26 de maio de 2022. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
renovado, modificado ou revogado a qualquer tempo por ato próprio.  
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO = 

 
 

 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 23.627 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 22 DE JUNHO DE 2022. 
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